
           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
1788, DE 2021

Altera o art. 7º da Lei nº 12.711, de 29
de  agosto  de  2012  (Lei  de  Cotas)  para
estabelecer  que a revisão do programa de
acesso à educação superior será realizada
no prazo de 15 (quinze)  anos a contar  da
data de publicação da Lei.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  7º  No  prazo de 15  (quinze)  anos  a  contar  da data  de
publicação desta Lei, o Poder Executivo promoverá a revisão
do  programa  especial  para  o  acesso  às  instituições  de
educação superior de estudantes pretos, pardos e indígenas e
de pessoas com deficiência, bem como daqueles que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.”
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

Deputada Rejane Dias
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211420297800
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